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Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser Realizada em 08 de Julho de 2026

Pelo presente edital de convocação, nos termos do artigo 123 e 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da Companhia, em atendimento ao 
requerimento formulado por acionistas da Companhia, ficam convidados os senhores acionistas da Vector 
Transportes e Tecnologia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
(“Assembleia Geral”), que será realizada em formato híbrido ou semipresencial, nos termos do § 2º-A do artigo 124 
da Lei das S.A. e da Instrução Normativa DREI nº 79/2020, a fim de examinar, discutir e votar sobre as seguintes 
matérias: Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras e o relatório anual da administração referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2025. 2) Deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício social de 2025. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: 1) Deliberar sobre o imediato reestabelecimento do acesso de Javier Edgardo Maciel e Andres Hernan 
Navarro aos respectivos e-mails corporativos, com preservação integral do conteúdo das caixas postais, históricos de 
mensagens, anexos, backups, logs de acesso e trilhas de auditoria eventualmente existentes. 2) Deliberar sobre a 
instalação do Conselho Fiscal da Companhia, com a consequente eleição de seus membros efetivos e suplentes e 
respectiva remuneração, na forma da lei e do Estatuto Social. Formas de Participação: A Assembleia Geral será 
realizada em formato híbrido ou semipresencial, com a possibilidade de participação dos acionistas de modo 
(i)  presencial, comparecendo na sede da Companhia, na Rua Diogo Moreira, nº  184, 7º andar, Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP 05423‑010, no dia 08 de julho de 2026, às 14 horas (horário de Brasília), ou (ii) remota, por meio de 
plataforma digital. A participação remota será por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será 
oportunamente encaminhado aos acionistas que manifestarem interesse na participação digital. O acionista deve 
solicitar sua participação de maneira remota até o momento marcado para o início da Assembleia, enviando 
mensagem para o e-mail eduardo.gobbi@vector-unitech.com, a fim de que lhe seja enviado o link e as instruções 
para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os 
acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Companhia. O acionista pode 
comparecer pessoalmente ou ser representado por procurador devidamente constituído. Documentação: Nos termos 
do artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, os documentos da administração e demais documentos exigidos para a 
realização da Assembleia Geral Ordinária serão colocados à disposição dos acionistas observando-se os prazos legais 
aplicáveis. A Companhia divulgará aviso aos acionistas oportunamente informando acerca da disponibilização desses 
documentos. Tanto os documentos do artigo 133 quanto os demais documentos relacionados às matérias constantes 
da Ordem do Dia acima, quando se tornarem disponíveis aos acionistas, (i) poderão ser encaminhados por e-mail para 
aqueles que solicitarem (enviando mensagem para o e-mail eduardo.gobbi@vector-unitech.com) e (ii) permanecerão 
à disposição na sede da Companhia. São Paulo, 30 de abril de 2026.

Martin Hansen - Presidente do Conselho de Administração
Vector Transportes e Tecnologia S.A.
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